
DECRETO N° 526/91 DE 27 NOVEMBRO DE 1991 

~ ....... ~ ...................... M.~ .. pá ... 20 .. de .. ~ ... em .. ~•o•de .. 1•99•2•·•6•••f•e•lra ........ ~ .... l~ 
~· Práelto do Município de Macap6 

Joio Alberto Colplbel1be 
Chofe de Gabinete do Prefeito 
....... AcMIIton SouD Nunes 

Vleo-Profoito do Munk:lplo do Mecep6 
Antonio c.bnllde c.lrO 

SECRETARIADO 
SecretArio Municipal de Admlnlstraçlo 

JoM Doml•goe ctoe a.-. 

Secret,rlo Munlc. de Planej. Urbanlzaçlo e Melo Ambiente 
Marlleu Melo Corria 
Procurador Jur(dlco Municipal 
Süutllo ao... Pariu 
SecreUrio Municipal de Bducaçlo e Cultura 
Culoe Nl18oa .. Coata 
Secretirio Manlclpal de Açlo ComunlUria 
Alf,.._ .......... Silmn 

'ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Dlap6e aobre ~ pwa Dlepenaa de Juroe 
do Mofa, Mu ... e eorr.gio ~ de» trltKto 
toe que Mpeolfloa • di. outrM ~ 

O Pft!P'P1'0 MUNICIPAL De MACAPA. 

FIIID Mbw que a CAnwa Munlolptll do Mlloap6 decnta • eu un
olono • atgUinlla Lei: 

CAPfnn.OI 
DI8P08IÇOEa PREUIIINARE8 

. Art. 1• ·Fica o Poder &eoutlvo autorizado a·prooeo 
der a dltptt• de» eoete6rloe ..,.,_ aoe trtbutoe m~ 
no. t1rmoe a aegult dlecrlmlnadoe : 

f • lmpC»to P,_., e Tenftoriel UtbMo • IPT\J; oo-
tnnga oom dlef*lea do mutt., juroe de motlle 80% (.....,...por 
oatMfídaoon.gio ~ 

~ . 
I · ~ Sotn 8ervlp da. Qualquer Nànza

a&QN!e JmpoM 8otn T,.,.,..... lr*fvlvoe do Bena lm6Yela -
na; ...,. oom dltpenaa de multa, jiutoe de mora • ~ (b'lnla 

por~·~ Mone*la. 

· \ · • r- ow.r... ~ oom ..,..._de mc~
tl.)uNie~--·a.cteOCMNtlomo~....._ 

Secretirlo Municipal de Sadclé 
Stlllo Preltu do A ...a 

Secretirlo Municipal de Serviço• Pdbllc~ 
MirloJ ..... J-' 

Secret&rlo Municipal de Obra• e Vla~lo 
l.lc:Mdo Aaauto on .. tra B•upiW. 

Secret&rlo Municipal de Pioa~., 
Gilberto 1•••1- .. Ollftfta 

f ?!'- - O. contribulntM cuJo- cUbltloe enoot*wl..
em fMe de Colnnça ou Execuçio Judicial, eerio beneficledoe ,._ 
.. dllpenN, objelto da preeente Lei, qu.ndo liquldadoe no PflllO 
,.,..no ~o anterior. 

ArL 2'" • O Poder Executivo atr.W. da S.C. ... 
Munloiplll d Ftnençee, promovem «» aro. nec e ••6rloe 110 ~ 
meneo de .,.......IAl 

Art. r· esta lei enn em vigor na dlila de eua putii
CM191o. ~-~em conerlrio. 

P~ LAUFVNOO DOe SANTOS BANAA, em 28 
de ouiUbto de 18912.. 

JOlO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
.,.., M&.rlldPfll de,... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IIACAPA, u.ttndo cf*S 
alflhulç.,et qut lhe .,o conftffdu pelo Art. 222, Inciso lt, da 
lei Orglnlca do Munlc(plo • tendo em vllta o. termo. cto Otf· 
elo nt 139112-SF-MOV/PMM, lfttlftl1o de 20 de aaolto d• ftt2. 

DECRETA: 

Art. 1' • E~tonerar SIDNEV OE SOUZA ALMEIDA, do 
Cargo da Provtmento am Coml .. llo de Chefe da Dlvlsto ~ 
Man~nçlo, cOfTaspondante ·~ Cdo''tO DAS. 101.1, ~~~ ~.cs
po de Ofreçio e A .. euoramtnto Supertor, DAS. 1ct', tSa .,. 
arttlrla Municipal dt Obt'U t a patttt do u ct. 
cte 1Ha.. 

~ -~------------------------~------------~~---------~~ iii1111 lt ....... f''4 
.tUliUJitf'l'ft ,~~~ fi'J1Y! • c • ., 
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Art. 2' • Ettt Decreto entra em vigor no t1ata dt tua 
AlllnAturA, retroaglndo•ll eeut tleltotlln•nctlroa • Pllrtlr de 
~2 dt agoato de 1882, revogAdat 11 dltpotlçOit em contr•· 
rio. 

AI!QIITAI•II, PUILIQUE·II I CUMPAA•II, 
Pal,olo Lturlndo lenha, 08 tfe ootembro de 1892. 

JOAO ALIIRTO AODRIQÚII OA,.IIftl.ll 
Prefeito Munlclp~t dt Maoep• 

l"uhtlc11tio noeta Secretaria Municipal de Admlnlatrl• 
çlo, aot 08 tilulto mealfe Setembro dt 1112. 

JOSA DOMINGOS 008 SANTOS 
SecretArio Municipal tie AdmtnlttraoAo 

/ D E. c R E T o Nt -~~~--_192-PMM. 
o PJ•efeJto Municipal de MacapA, Ut!jndo dal atribui 

c:~cr; que lhe aâCI c:u"rvr1d8s pe lt~ l'rt.. Z22, t nclao 11, til• Lei Oraintoa do .. 
~luniclplo, ~ t.•11do em vil:lt.& CIS t.errnoe <.lo orlcio n• 139/92-S!MOV/PMM. d! 
todo do 20 de agosto de 1992, 

D E C R E T A : 

, 
Art. lt - NOMEAR LUIZ GONZAGA DE AVlZ MACIEL, para exer 

cer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de.Manutenção , 
correspondente ao CÓdigo PMM-DAS . 101.1, do Grupo Direção e Assessorame~ 
to Superior - DAS. 100, da Secre t aria Municipal de Obras e Viação, a pa~ 
tir de 12 de agosto de 1992. 

Art. 2• Este Decreto entra em vigor na data de sua p~ 

blicação, r et roagindo-se seus efeitos financeiros a partir de 12 de ago! 
to de 1992, revogadas as disposiçÕes <'m cou t r·Ório. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

B , 08 de ~e.fl \~~() de 1992. 

~( ( 
~--~~TO RODRIGUES~cA'P-l_B_E-RI-Bz 

· acap'l 

Administração, 
aos og ...... 

DEcRETo. Nl 356 /92-PMM. -·· ·• 
O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribu! 

çoes que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica 
do Municlpio, e tendo em vista os termos do Oficio n• .139/92-SEMOV~, 
datado de 20 de agosto de 1992, 

DECRETA: 

Art. 11 - NOMEA~EMIR MENDES BARROS, ocupante da Categ2 
ria Funcional de Artlfice de Mecânica, CÓdigo AT-025, Classe C, Nivel 
9, do Quadro de Servidores Estatutário do Municlpio de Mac~pá-Prefeit~ 

IIUNICfPIO DE IIACAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe de Gabinete Municipal 
JARDELADAJLTON SOUZA NUNES 

CHEFE DA ASSESSORIA DE IMPRENSA~ 
JOSé NEY PICAHÇO E SILVA 

ORIGINAIS 

a. ............ , ............ .... 
. . 

gnlflldoe e ecompenhlldoe de Oftoio ou Memcnndo. 
O Wrio Oflolal do Munlolplo de~ podeft. ..-· 

enoontnldo na Dlvleio de Apoio Admln,.llllwo-~ 

HORÁRIO DE ATENDIIIENTO 
O. 7:30 à1S:30 honls 
RECLAIIAÇÕES 
o.v.tio .., dlriglcMe por wcdo • DMIIo • Apolo 

Adm.., .......... ..,llllvo ....... SEMAOIPMM, • a (oltot diM IPde • publ-

oag~o, •-'~111 M GMiea e ..... YM.CM 1MI. 111. 
Ali un•a,....411C..,-• ...._..,_, 

. . 

. ' 
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ra f.lunicipal, para exe rcer a Função Gratificada de Chefe da Seção de 
Controle e Manutenção de Equipamentos, •corr~spondente ao CÓdigo PMM
CAI. 201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAI. 200, 
da Secretaria Mun icipul d~ Obras e Viação , a partir de 01 de agosto de 
•199?. 

Art. 2• - E!'.te D&creto entra em vigor na data de sua assi 
natura , retroagindo-se SPus efeitos financeiros a parti r de 01 de aeo2 
to de 1S92, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

de 1992. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admini slr&ç&o , 
aos .~ ... dias do mês de .~ 

D E c R E T o Nl --ª-~1. ___ /92- PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atr ibui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Art . 222 , inciso ll, d :t Lei Orgânlca do 
Municlpio , e tendo em vista os termos do or{cio n• 139/92-SEMOV/PMM, da 
tado de 20 de agosto de 1992, 

tlfiSII ll ll.llfl l-e 
DIC1IIRiflCIO llÍISIJllft • Cll D E C R E T A : 

Art. lt - NOMEAR RAIMUNDO NONATO DE SOUZA RAMOS, ocupa~ 

te da Categoria Funcional de Almoxarife, CÓdigo TEC-137, Classe c , Nlvel 
• 

10, do Quadro de Servidores Estatutário do Municlpio de Maca~á- Prefe ity 
ra Municipal, para exercer a Função Gratificada de Encarregado de Prod~ 

ção de Blocos Articulados, corres~ondente ao CÓdigo PMM-CAI . 201.1, do 
Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAI. 200, da Secretaria Mu 
nicipsl de Obras e Viação, a partir de 04 de agosto de 1992. 

~ Art . 2• - Este Dec r eto en tra em vigor na data de sua as 
sinatura, retroagindo-se seus efeitos financeiros a partir de 04 de ago2 
to de 1992, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE • 
...... ...-. ......... a, OC6 de ~E.H612-0 de 1992. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos o~ dias do mês de • •• 

D E C R E T O N• asq /92-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Art.222 , inciso I, combinado com os Aa·ts. 4~ . 

inciso III, alinea "b", 47, 48, inciso IV e 49 da Lei Orgânica do Muni · 

clpio; 

, .... , 

• 

Considerando 31nda o qu~ consta nos av~~~ do Pr~o••o ~dmt 

L--------------------------------------------------------------------------------- ----------
.,.a~ 
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nistra1 iVO 0° 8~63192, detAdO de Zl de jUlho de 1992, 

D E C R E T A : 

Arl.ll - APOSEN'l'All VOLUN'f/1111 AHENTE 1'011 'I'EMI'O D~ St:HV IÇO a 
Servidora ROSÁLIA BANHOS SILVA, Matricula nt 101119 , Qr: llpónte d& Cat.ea.~ 

ria Funcional de Professora, Classe E, Nlvel 3, lotar!:• ••a Secretario r~unl 
ctpal·de t:ducaçno e Cultura-SEr~EC , pertencente ar, Quadro c.le Servidores I'Ú 

blicos da Prefeitura Municival de Macapá . 

Art.2t - A Scr·vldo r a pe rccbe r3 mensalrur rrte como Proventos 
de suu llposen tadoria, o val o r· corTe sponden te ao vt- nc lrur· nlo do Cargo de 

Professora, Classe E, Nlvel 4, corrcspondenLr a 40 (quarenta) horas sema

nais, acrescido de 20% (vinte por cento) por encontrar-se na Última ela~ 

se da respectiva carreira, mais 2/5 (dois quintos) da Função Gratifi
cada de Diretora Adjunta da Escola Municipal de 11 Grau Roraima, CÓdigo 

CA.I.201.3 e mais 25" (vinte e cinco) por ccnlo de anuênios. 

Art.3t - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

aos 

REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio BIINII/1, J 0 de !:é T i..t•lt=?.v de 1992. 

L-- L-\ . 
-:-,.._.,.~fiTO RODRIGUES CAP'iü'EinBE 

Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

Secretário Municipa de Administração 

D E C R E T Ü niiOb0/ 92-PMM 

(9 1Jre~i/~ )/lunicipal ae ./llarapá, usando daS atribuiçÕes l~ 

gai s que lhe são conferidas pelo Art. 222 , lnci:.;o 1 , do. Lei Orgânica fl'íunicipal ; 

CONSillERANlX> a necessidade de disciplinar o número de pe§. 

soas que utilizam o. Ie.ncha "MARLUSA" de }lr or,r .i l J ade do MmlicÍpio de ?OO.capá; 

CONSillERANlX> :finalmente as diretri7.eS da Capitania dos Po;r. 

toe, referente a utilização de embarcaçõec . 

;Q ~ Q R~ 1 !.: 
Art. 111 - Determinar que o número de passageiros para ut.1 

lização da I.e.ncba "MARLUSA" de propriedade do MunicÍpio de Jécapá, por viagem, 

!ão poderá exceder a 35 (trinta e cinco) pessoas. 

Art. 211 - A não observância das exigências determinadas no 

artigo anterior, serão de inteira responsabilidade do Comandante da Lancha, o 

qual :fica sujeito aos ditames da Lei, 

Art. 311 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ~ 

caçao, revogadas as disposições em contrário . 

llt-SE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

P6g.04 

IX> ros·.SANT0S :BANHA, em ll de setembro de 1992 • . . 
:õnilr.ro'roriu~kmm · 

CIPAL llE MACAPJf-
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D E c R E T o N' 3G! /92.-PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das at ribu i 
çoes que Ih~ são conferidas p~Jo Art. 222, inc i so li, da Le i Orgânic a do 
MunJc:Í plo, ,. tendo em vista os tcr·mos do oficio n• 198/92- SEMUSP/PMM, da 
tado de 20 d~ agos to de J99? , 

D E C R E T A 

Art . 11 - EXONERAR G~ILHERME SÉHGlO MA~ALHAES MAIA , do 
Cargo d~ Provimento e m r.omisono d~ Chef e da Divi s ão de Conservação de Par 
ques e Jardins, co r respondente ao CÓdi go PMM- DAS. 101.1 , do Grupo Direção 
e Assessoramp nt o Supe r ior DAS. fOO, da Sercretarla Munic i pal de Servi 
ços PÚbUco , a partir de 24 de agos to de 1992. 

Art. 2• - Este D~c reto entra ~m vigor na data de sua P~ 

bli cação , retr oagindo- se seus efe itos financeiros a partir de 24 de ago~ 

to de 1992, r evogadas as di spos içÕes em cont r ári o. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 
Palácio , J4 de .seTêiY\SR..O de 1992. 

Admi ni st r ação , 

aos .4~ ... 

D E c RETo N• --~-_/92-PMM. 
O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atr ibui 

çÕes que lhe são conferidas pe lo Art . 222, inciso li , da Lei Orgânica do 
Mun i clpio, e tendo em vista os t e rmos do Oficio nt 198/92-SEMUSP/PMM, da 

tado de 20 de agosto de ~992. 

DECRETA: 
Art. 11 ~ NOMEAR JOSt VICENTE DE SOUZA NETO , ocupante da . ~ . 

Categoria Funcional de Auxiliar Tecnico em Administr açao, Cod i go TEC-
136, Classe C, Nivel 12, do Quadro de Se r vi dore s Estatutário do Munici 
pio de Macapá-Prefeitura Munic ipal, para e xe r cer o Cargo de Proviment~ 
em Comissão de Chefe da Divie~o de Conservação de Parque~ e Jardins. cor 
respondente ao CÓdigo PMN-DAS. 101.1. do Grupo Direção e As sessoramento 
Superior - DAS. 100. da Secretari a Municipal de· Serviços PÚblico, a pa! 
tir de 24 de agosto de 1992. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor na da t a de s ua p~ 

blicação, retroagindo aeus efei tos financei ros a par~ir de 24 de agosto 
de 1992. revogadas as dieposí çõee em contrário . 

REGISTRE- SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE . 
Palácio LAURI ' • • J~ (le ~e,+l~~'O 

~ 
de 1992 . 

... ,,, ••• lt 1110110 i~ 

.. .utldn trntWliYI • C ' 

L-\....._ l--' 
RTO RODRIGUES CAPI BERt BE 

- Muni cipal "de Macapá-

aos ~Y .. 
Pub,licado 

di as do mêe de 

. -

Admi nis t ração, 
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D E c R E To N• .36' _/92-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapâ, usando das atribui 

çoes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso I, da Lei Org! 
nica do Municlpio ; 

Considerando ainda o disposto nos Arts. 46, inciso Ill, 
allnea "a" e 47 da citada Lei; 

Considerando o di s posto nos Arts. l2ú e 127, Parágrafo 

Único, inciso I, alinea "c", e 129 § 11, da Lei nt 133/80-PMM, combin! 

do com o Art. 19, da Lei n• 479/92-PMM e; 
.. 

Considerando finalmente o que consta nos autos do Proce! 

so Administrativo nt 9441/92-PMM, de 11 de agosto de 1992 , 

D E C R E T A : 

Art . 11 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE SERVIÇO 

o servidor RAIMUNDO DAMASCENO BARRIGA, Matricula nt 61089, ocupante da 

Categoria Funcional de Auxiliar Técnico em Engenharia, CÓdigo TEC-138, 

Classe D, Nlvel 16, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
SEMAD, pertencente ao Quadro de Servidores PÚblico da P~efeitura 

pal de Macapá. 
Muni c! 

Art. 2• - O Servidor perceberá mensalmente como proventos 
de sua aposentadoria, o valor correspondente ao vencimento do Cargo de 

Diretor do Departamento de Material e PatrimÔnio, CÓdigo PMM-DAS. 101. 
2, acrescido de 20% (vinte por cento) calculado sobre o vencimento · do 
Cargo de Auxiliar Técnico em Engenharia, CÓdigo TEC-138, Classe D, Nlvel 

16, mais 5/5 (cinco quintos) da Representação do Cargo em Comissão de D! 
retor do Departamento de Material e PatrimÔnio e mais 32 (trinta e doie 
por cento) de anuênios correspondente aos 32 (trinta e dois) anos de 

serviços prestados à Prefeitura Municipal de Macapá. 

Art. 31 - Este Decreto entra em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA~SE. 
Palácio 14 de t>€Teh\eM 

. ' 
R~RIGb~ER!'BE 
üfiici.pal de··Ma~;P~ 

de 1992. 

Publicado 

aos ~~ . di as do mê s de 

Municipal de Administração, 

Administração 

DECRETO N° . - ~-~~----/92-PMM. 
O Prefeito Municipal <;le Macapâ, usando das · atribu! 

çoes que lhe são conferidas pelo Art. 222 , inciso II, da Lei Org~nica 

do ~lunidpio , e tendo ern vista os termos do orlcio nt . 200/92-SEMUSP/ 
PMM , datado de 20 de agosto de 1992, 

D E C R E T A : 

Art. lt - EXONERAR JOSÉ VICENTE DE SOUZA NETO, da Função 
Gratificada de Chefe da Seção de Parque Florestal, ~Qrresponden te ao 

CÓdigo PMM-CAI. 201.2, do Grupo de Che fi a e Assi s Lência Intermediária -
CAI. 200 , da Secretaria Municipal de Se rvi ços PÚblico, a partir ~e 24 
de agosto de 1992. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vlgor na data de sua p~ 

blicaçào. retroagindo-se seus efeitos financeiros a partir de 24 de 

.. 

, ..... 
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a-'f~sto de 19!lf• r'<'VOJ•.éHifn ro: ; dlsiJoslçÕes em contr·i11·Jo. 

.. ·'.., . :. 
RF.GISTRE-SF., PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

-- J 4 de Se1 f. P16R.o de 1992. 

.. ,.. . .. 

,, , \ 

\... __ t - ' • 
1'0 IIUillll t:IJE~i CArTmlll llJE 
- Munici val de Macap~ 

Publicado nesln ~ecrc laria 

aos :-1:-~ ... dJas do mês de -~-~f\'JI'~ 
Administração , 

~~ ~ 

SAN'l'O!j 
Administração 

D E c R E T o NP .3€6 /9 2-PMM 

O l'roYt'itO f\luni eipal de Macapá, usan(io das at rlbu i r;r·•·s 

lC'gii 1 ~ que lhe são confer !dn::1 !'elo Arl. 222 , Inciso ll, dn Lei Orgârolca do 

Munl c1p1o ; C' 

Cons1dPrando o~ tPrmos do Oficio nP 03/9?-~PABJ , daLado de 

14 de agosto de 1992, 

D E C R E T A : 

Art . 1• - PROMOVER a S" gu1 n t, mudança na r:omi ssão P~ rmant>n

te dP. Avaliação de Be ns ImÓvr>1s do Municlplo d~> Macapa, QP qu~ trata o De 
ereto nv 417/91 - PMM, de 03 de outubro d<· 1991. 

I - DESI GNAR o servidor ANGFJ.O F.OGMI J ARDI M PINHEIRO, 

Engenheiro Civil, CÓdigo ANS.l98, Cl asse A. I~Ívr• l I. p··rtencente ao Convê 

nl o n' 021/90-PMM/EMDESUR, para compor a referida comissão, como membro , 

em substituição ao servidor ENILSON . VIEIRA ROCHA. 

Art.2• - R~vogam-se as dlsposlc;Õas ern c-ontrari o . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, J4 de x-rf-"'liloCO de 1992 . 
\ 

'-- '-- \..__.:.. 
'RODRIGUES CAPIBERIBE-

ti"SII Dt 
IICUiflldD 

de Macapá 

DECRETO ___...;;.3:::...6='=----/ 9 2 - PHM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui 

çoes legais que lhe sio conferidas pPlo Art. 222 . inciso I , da Lei Orgi 

nica do Municipio; 

Considt•rando nindn o diHpn~-.lo oos J\o ·t •L 46. inciso 111 . 

aline a "a" e 47 da citada Lei; 

Considerando o disposto nos Arts. 126 ~ 127 , Pará~rafo 

Único. inciso I, a1inea "c" da Lei nº 133/80 - PH~L combinado com o Art. 

19 da Lei n 2 479/ 92-PMM; e 

Considerando finalmente o qu~ consta .oos autos dos Proce~ 

aos Ad.i niatrativo n2s 0926/92 - PMM , · de OS~e fevereiro de 1992 P 8088/ 

92-PMM, de 29 de junho de 1992, 

DECRF.TA ·: 

Art. 111 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE SERVIÇO .. 
a s~rvidora MARIA DIRCE RODRIGUES DA SILVA , Matri~ula n2 11009, ocupa~ 

t e da Categoria Funcional de Agente de Administração , CÓdi~o AT. 031. 
ClnsR{' D. Nivl'l l tl. lnt :HIA nn Gablnl'tP Muniriplll -GJ\8. pilrt.enrt>ntt no 
Quadt·o tlt• St•t·v idur·•· ... p,; h l i• ·.,,.. <111 l't·•• ft•Jturn Munic-ipal de Macapá. 

Art. 22 - A Serv idora perce berá mensalment e como 

tos dft sua aposentadoria. o valor correspondente •o venr.iaento do 
.... 

·, 

,. .. 97 

• 
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de A•cnt.e de AW.inistração, CÓdigo AT. 031, Clasl!lc D, MJvel !'6, 

eidp de 20% (vinte por cento) por encontrar-ae na ~ltiea eJaaae da 

pectiva carreira, eais 1/5 (hue quinto) da Repre&t!nt.ação do Cartto 

acrea 

Comiss:Ío dt• Chrfn ela lllvi sãn clr· fumeonie·.-.ção, C,;dltto PMM-DAS.lOJ .] .. eaia 

JO% ( trint.a por cc•nt.o) de• ,,. .. ,; ... i os. 

Art.. 39 - J.sl e· Oc• <' e·c•t.o e•nl r a e·m v i ~o e• na dat.a dt• su;e puhl i 

c·açao. rc•vo~adas a s rl i s pos i c.·;ws c•m ' '""' e · :~e· in. 

REGT STRF. · S I·: , Pllfll . l Qllf·:. SI~ 1·: ('IIMI'KA - s•:. \'. 

Palácio LAUR1 B liA, .J<-i de btr"-lllf-6!-V de 1991 • 

....., __ r::TO \1m'R'i'G~Pl\m. 
unicipal de Macap. 

Publ icado n~sta 

çao, aos • :I: &.f. • dias 

Adminiatr!, 

de 1991. 

Adeiniatração 

D E c R .E To tU! '3'=1 /92-PMM. 

O Prefeito Municipal de Maca pé., usando de· suas at.ri-

buic,·Íll•l'! qur· 1111· ,;i\o· c·onft•e•id:u:; \ p,.ln Art.222 . inri,;o Tl • . da lt•i Org:iinira 

do ~h111io · Íplo . o• to •ud" c·uo , · j •, l.1 ns lc•rmns do OfÍ<· in n° 

d11l atln tio · l'2 dt• l·wlo ·mlor•oo de · I 942, 

I 18/9 2-St:MAD. 

D E C R E T A 1 

Art.19 - NOMEAR MARIA EDIMAMAR ROCHA COS}A , ocupant.P da 

Categoria Puncdonal de Técnico em Contabilidade , CÓdigo TEC . 141, Cl •!. 
st> A. Nivf'l 4 . do Quadro df' St-rvidort~s Estatutário cl11 ~lunirlpio: d1• Ma

capá - Prt>ff'H ,ura Munir!pa1 , para t•x~>rct>r o C'ar~o dc• P1·ovimc•nto t•m Comi~ 

são dt• Chefe da Divis4o de Co•unlcação. f' OI'I't•R pnnrlc•nt •• ao CÓdigo DAS. 

101.1, do Grupo Direção e AssPs.!wramt!nl o ~upc·d o r· nAS. I OÓ , da Secret~ 
ria Municipal dt• Admini~trac;ào. a part.Jr dt• 02 dt' !!U'Lc••bro de 199;. 

· Art.22- E!'õh• DN:rt•t.o t•ntra 1'111 vigor· n .1 data df' sua as -

sinatura . retnoagindo seus efeit.os a partir do dia 02 de seteebro de 

1992, rt•vugadas as disposic;Õc•"' c•m c·otnl • ·~• · iu . 

aos A~ ... 

REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SF. . 

DO BANIIA ,J(; du~TE~tlBil!lJ de 1992. 
f 

~( ~ 
~--~~!R~TO RODRIGUES C ~ JBE 

'to' Municipal de Macapá 

dl:l Administração , 

Adainistração 

DECRETO N2 !'S /9·2~PMM~ .. 
DispÕe sobre anulação e abertura de Crédito 
Suplementar, do acoruo com o a:rtico 4 2 ua 
Lei no 449/91-HM~ , do 27 de uezembro de 
1991, por Ítens da tubcla explicativa da drn 
pesa por órgãos da administração municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso das atribui 

ções que lhes são conferidas por Lei. 

DE O :a E !r A: .· 

' . 
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Art. 10 - Ficasn anulados na impor·~nncia de CrS ••••••••• • 

333.ooo.ooo·,oo TrezÊmtoo e Trinta •e Tr~o MHhõe~ de Cru::eiros ), por !tens 
das dotações analíticas do corrente exercício, por órgãos aa administração m~ 

nicipal, corú'o:nne discriminação abaixo: 

SEC.MUNICIPAL llE AD4INISTRAÇ10 - SEMA.D 

3.0.0.0 - Despesas pprrentes 

3.1.0.0 - Despesa~ de Cuoteio 

3.1.3.2 - 2.029·0utros Serv.Enc. 

3.1.9.2 - 2..029-llltsp.Exere .Ante.r jor 

83.000.000,00 

10.000.000,00 93.000.000, 00 

SEO.MUNICIPAL DE EDUCAÇlO E CULTURA - SEMEC 

3.0.0.0 - Despesas torrentes 

3.1.0.0 - De~pesas de Custeio 

3.1.3.2 - 2.042-0utros Serv.Enc. 211.000.000,00 tHYJIIO Ot 1119111' E~ 
4.0.0.0 - Despesas de Co.pi tnl DOC1ftltllt.e1t: Uctst.ftl1fl • &MOI 
4.1.0.0 lnve5timentos 

4.1.2.0 - 2.042-Equipat!l e Mat.Penn. 29.000 ,000 .00 240.000.000,00 

T O TA L ......... CrS 333.000.000,00 
····========== 

Art. 20 - Com os recursos provenientes das anulações fei 

tas pelo artigo ·anterior, ficam Suplementados na importancia de c~ •........ 

333.000.000 {Trezentos ~inta e Três I1ilhÕes de Cruzeiros), por !tens das 

dotaçõeo do orçamento analÍtico do corrente exercício, por órgãos da adminiQ 

tração mwlieipnl, conforme diacrimi~ção abaixo: 

SEC.MUNIOIPAL DE EDUOAQXO E CULTURA - SEMEO 

3.0.0.0 - Despesas Cor1·entes 

3.1.0.0 - Despesas de Cuoteio 

3.1.2.0 - 2.042-i:aterifll de conmu~.1 133.()00'.000.00 333.000. 000,00 

333.000.000~00 TOTAL •••••••• C~ =====z==:z===-== 
. .. . .. , ... ,, . .. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicaç'ão , revogadas as disposições em contrá~io. 

Ct.n,fi>RA-SE, REGISTRE-SE E PllllLIQUE-SE 

PAL.(CIO LAURINDO BAmiA,U de setembro de 1992 
' 

o Municipal de 14acapá 

GILBERTO ~OLIVEIRA 
Se c .I~unicipd ~ Finanças 

D E c R E T o N• --=.Bb;:;....::'t'---_/92-PMM. 

O Prefeito· Municipal de Macapá., usando de suas atr! 
buiçÕes que lhe são conferidas p~ lo Art. 222, inciso II, da Lei Orgân1_ 
ca do Município, e tendo em viat~ os termos do Oficio nt 217/92-SEMUSP/ 
PMM, datado de 09 de aetembro de. 1992, 

DECRETA: 

Art. lt - EXONERAR tOlO FERREIRA DOS RtiS, do Carso de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Matadouro Municipal, cor 
reapondente ao CÓdigo PMM- DAS. 101.1, da Secretaria Municipal de Serv! 
coa PÚblico, a partir de 01 de aetealbro de 1992. ___. ---

_,., 
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Art. 2• - Este Decreto entra em vigor na data ~e sua p~ 

blicação, retroagindo seus efeitos financeJros a partir de 01 ~e setem 
bro de 1992, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

aos .~. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, 2.2. de ~ 

. -'--- l :__ l. . 
F.R'ro flODRIGUES CAPIBtRYBE 

----~~~~~~••u"u"~fjpal ~ Màcapá 

de 1P92 • 

Publicado 

dias do mês de 

Municipal de Administração, 

DECRETO Nt 3~0 /92-PMN. 

O Prefe~to Municipal de ~· -pá, usando das atribui 
çoes legais que lhe sao conferidas pelo A~t · ~2. JncJso II, da Lei Or 

... , •• \o • 

ganica do Municipio, ~ considerando aJnda o que cons~a no Oficio n• 
218/92-SEMUSP/PMM, datado de 09 de setembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1"1 - NOMEAR PtRICLES. FARIAS SANT~, ocupante da C~ 

tegoria Funcional de Auxiliar Técnico em Administração, CÓdigo TEC-

136, Classe c, NÍvel 9, do Quadro de Se.rvidores Estatutário do Munici 

pio de Macapá-Prefeitura Municipal, para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Matadouro Municipal, correspondente 

ao CÓdigo PMM-DAS. 101.1 , do Grupo Direção e Assessoramento - DAS. 100, 

da Secretaria Mu~icipal de Serviços PÚblico, a partir de 01 de 

bro de 1992. 

eetem 

Art. 21 - Este Decreto entra em vígor na data de sua p~ 

blicação, retroagfndo seus efeitos financeiros a partir de 01 de sete~ 

bro de 1992, Tevogadas as disposiçÕes em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio BANHA, 2.2. de .S dJiv~ de 1992. 

Administração, 

aos 

JOSf: 
Secretário 

D E c R E T o Nt 
3~1 /92-PMM 

o Prefeito Municipal de M·aéapá, usando de suas atri 

bui çÕes que lhe são conferidas pe lo Art. 222, inciso I, combinado com os 
Arts. 46 inciso !II, allnea "b", 47··· 4à, inciso IV e 49 da Lei Orgânica 

do Munidpio; 

Considerando ainda o que consta nos autos do Processo Admi 
nis trat ivo nt 9189/92-PMM datado de 03 de agosto de 1992. 

· DECRETA: 

Art. 11 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE SERVIÇO o 

servidor FRANCISCO LOPES DA SILVA, Matriculn nt 101006, ocupante da ~~t~ 

"" ......... .. 
....... , .......... 1": ......... -· ...... _.,..;... ~. ··--·· ·~· ···~,.~.,.., .,. .... - ......... ~ ...... 

.·. 
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gori a Funcional de Professor, C:1ass·~ E, llfvr·l 4, lolu<lo na S"crctnria r~u 

ni c i pal de Educação c CuJ tu r a - SEMF.C, P" rt<·nc<'n t" ao Quadro d" s., r vi do 
rcs PÚblicos da prr• fcitura Mun lrJ1,1a l tlr• MaC'opá . 

Art. 2• - O S"rvldor p~'rc~b~'r~ m~'nsal~~'nL" como Proventos 
de sua apos~· ntac1Ôr· 1n , o valor· rorr~'spond"nlr ao vr.nc lm,.nto do r:nrgo dr• 

Professor, Classe E, Nivcl 4, corrc~pondcnte a 40 horas semanais, acres 

cido de 20% (vJnte ~~r cento) por encontrar-se na Última classe da res 

pcctiva carreira, mais 2/5 (dois quintos) da Função Gratificada de D1re 

tor Adjunto da Escola Municipal de 1• Grau RondÔnia, CÓdJgo CAI.201.~ e 
mais 21~ (vinte e hum) por cento de anuênio. 

Art . 3' - Fsll" Deci"Cllo r•n lra em vlr,or na unta 

publicação, r e vogadas as dJsposlçÕes e m contrário. 

REGISTRE-SE, Pl :LI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAUHINDu BANHA, 2)2. de~ de 1992 • 

. (~~ \ \ ·, . 
( ... '·. L- L- .- '--· - . 
~--·· ~O RODRIGUES <:J\PIBER~BE 

Prett1 \ Municipal de Macapa 

Pub11o•do nt•ta Secretaria Municipal de Administra 
Qio, aoe ... ~.~...... . de 1992. 

DECRE 'I'O n ll 31.2. /92-P.Mlll 

O 1JH~ilo )1/,nieip,l I • ./llnrAp~. uEando dae atribui çÕes 1~ 
gais que lht> são conferidas pelo Art. t22, Inoi so I, combinado com o Art. 

Z50 e sceuintee dn. Lt'i Orsnnicn ~llnlciJ'Vll, de 20 de junho· de 1992 , 

CONSl.II:HAII.O..O o diepoeto no Art. 30 , lncieo V da Conetitu1. 

ção Federal, combinado com o Art. 171 Inciso V da Constituição· Esttidual; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 11, Inciso III, da Lei no 

013/7~-GAB/PMM, de 16 de novembro de 1973 1 e seu ReGULamento aprovado atr~ 

vés do Decreto no 31/83-PW . 

.Q ~ !; !! ~ 1 A: 
Art. lP - AUTORlZAR n Er.~~A CA~Nl S.A - TRANSPCRTES E 

1'1llUSfllu, inucri ta no CGC/fltP eol• o nll 79.851. 641\/00J P~70, com filial n r r>tn C(l 

pital à Rua 3 e 4 da Quadra 40, área 21, à explorar à TÍtulo Precário e por 

pra~ do 1 (um) ano, contados da aesinatura dosto Decr('to, podendo ee"l.' p7a~o 

ser prorro~do por :Igual período, as L!Í-Ihas de Ônibus Urbanos' SAJ~U Ill1:S VU 

MERCADO CENTRAL~TUO SOOORRO, CÓdigo 14 , SANTA IN1lS VIA HAMILTON SILVA J 
PERnTUO SOCORRO, CÓdigo 16 e BRASIL NOVO, CÓdir,o 12 , conformo as esp('c1ficn. 

ções a seguir: 

I - 1illiHÃ J'MMA. J1!W. YL\ Mtltcaro CEHTRA'L'PERPtTUO SOOQRRO; 

I:INER.(RIO: SaÍda do bairro Santa lnês, rua Novo Horizon 

sua 

tt>, Av. Pedro Lazarino , Rua .1ovluo D1noá, Av. 11to~cel!l S1hn, Run General R. u 
don, Av, Feliciano Coelho, Rua Til'&thmtos, Av . R1o Ma.raoli, Rua São José, A\'. 

Antônio Coelho de Carvalho, Run Ci'trl~ltlo Mt.ndtts, Av. l-lenrJquo Ca1Út'io, Rua Siio 

José, Av . Fedro Amérioo, Rua Aoed o Guedes, Av. Rio X insfl, Rua CântUdo ~i .. n 

dco, Av. FAH, Rua flhnoel EudÓxio Pereira, Av. Ncndonça Furtado, Rua JJIUllilton 
Sll v a, Av. Pedro Lazarino, Rua Novo llorl wntt>, com clu·r;ula no Bu1rro Santa Inês • 

.I!:X'J'l.;N~ll: 14. 3 .laR 

PROTA BJ'ETIVA: 01 ve!cnl.lo e 01 reserva 

TEMPO DE PERCURSO: 45 ain. 

TEMPO P.AMIX> 1 ~ ain. 
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INTERVALOS: 50 e 25 min. 

NP IE VIAGENS E1.1 DIAS OTEIS: 21 via~cna 

HOR.(RIO IE SA!DA IX> TERMWAL IX> PRIMEIRO E CLTINO 0Jq 

BUS: 06 :30 e 22:4~ horao. 

CÓDIGO I». LINHA 1 14 

II - JilllliA §.YITA 11m§. .YlA HAMILTON lliYA/ PERPITUO §Q 

Q.QRRQ: 

' 

ITINER.(RIO: Sa{da do Bairro Santa Inêa, Bua Kovo Hori, 

zonté, Av. Pedro Iezarino, Rua Hamilton Silva, Av. PAB, Bua Cândi4o llea, 

dee, Av. Erneetino Borges, Rua São José, Av. Pedro Amerioo, Bua Acezio 

Guedes, Av . Rio Xingu, Rua Cândido MC'ndes , Av. Henrique Calucio, Rua Ti 
radentes, Av. Peliciano Ccelho , Rua General Rondon , Av. Diogenea • Silva, 

~ Leopoldo ltkclado, Av. Pedro Iezarino, Rua Novo Horizonte, coa Cheg, 

da J'IO Bairro Santa Inês. 

EXTENSXO: 14 km 

FROTA EFETIVA: 02 veÍculos 

TEMPO 1E PERCURSO: 45 min. 

TEr.IPO PARA IX>: 05 m.in. 

IHTEifV/It.OS Fll'r/'IE SAf])\S: 25 min. 

HOMRJO DE !lA(()\ 00 TERJjjl NAL 00 }'JIJMEtRO E CLTINO ONl 

Bl~ : 06:10 e 22 :50 horas 

N0MERO .IJE VIAGENS EM Jl!AS OTEIS: 27 viagens 

CóDTOO :M LINHA: 16 

lii -~BRASIL l!QYQ: 

lTlllEAARIQ: Saída do Brasil Novo, BR-156, Rua Tancredo 

neves , Canal do .Tandiá, ~eximino doe Santos ~loura, Rua São Paulo , Rua São 

Jooé , Av. Ernc~1tino Borgco, Rua CÕ.ndidb Mcndcc, Av . FAD, Rua llo.miltun Sll. 

va, Av. Ernestino Borges, !lua São José, Rua São Paulo, Rua ?í~xim.ino doa 

Santos , Canal do .Tnndiá, Rua Tancredo Neves, BR-156, com cheeada no Bra, 

sil Novo . 

• 

EX'l'E~SXO: 20.5 k"l 

FROTA EFETIVA: 03 veicules e 01 reserva 

TEMPO IE PERCURSO : 55 min. 

TEMPO PARAOO: lO t 0'5 mln. 

II~TERVALOS Elfl'lfE SA(DA5 llE 20 e 15 min. 

HOAARlO IE SA!DA IX> PRIMEIRO E ltr.TlMO 0If.IBUS: 06 :00 e 

23:00 horas 

NOMERO lE VJAGE!iS r:l.l 1'11\:i l'I1'E:IS: 4') viagctw 

C6DI00 ~LINHA: 12 

Art. 2P -A Emprcoo autorizada pelo preeente Decre~, 

fict obrieada a cumprir a3 dispoci ções da Lei nll 013/73-P.MII • NU Re,ul& 

manto , e demais legislações r-ertinentes. 

Art. 311 - Este Decreto entra em visor Da 4a1a de eua 

publicação, revoeando-se as disposições em contrário . 

de 1992. 

. ., ' ....... 

Dt-SE CJtiiCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PAL.(ClO~J.AÍJRJ NDJ JXIS SAN:OS BANHA: em lJ() ele eeteabro 

~ ~;~~IIU~--- -- CIPlL Il 

o E c RETo K0m.f92-MI. . 

Dispqo sobre ll.:lulaÇÜo .e abertura de cHdito 
Suplementar, de acordo com o artico •• 4a 
Lei nll 449/C:l-l'!.l:r.t., de 27 de deaabro ele 
1991 , J~Vl' .lten5 ua t~• bclu explicativa dll 
despesa por ór&ãoc &la IUtmiJlietraçio 11\11Uc1 
pal. 

• 

' 
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O Prefeito Municipal de Macapá. no uso dao atribuições 

nue lhes silo conferidas por Lei. 

DE O R! ~A: 

Art . 1 o - Ficron Ml.lledos n21 iJnport!UJC'ia de CrS •• •••••• •••• 

710.000.000 ,00 (Setecentos e De:-: MilhÕes de Cru:-;ciros), por íten:> das dotações 

do orçlltlento analÍtico elo cor1•ente exercício , por orcõoo d:l administração IDUII!. 

cipal, conforme discriminação abaixo: 

PROCUlWlCRIA .roR:!DICA - PROJ 

4.0.0.0- Despesa de Capital 

4.1.0,0 - I nvestimentos 

4.1.2.0- Equipltll e Mat.Perm. 20.000.000.00 

CORREGEDORIA MUNICIPAL - O.M 

1.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1. 0 .0- Investimentos 

4.1. 2.0- Equipatll e Nat.Perm. 13.000.000.00 

AUDI~ORIA MUNICIPAL - A.K 
4.0.0.0 - Despesa de capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.2.0 ~ Equipatll e Mat.Perm. 7.000.000.00 

SEO ,M\JN, Il! AQXO OCMUNIT.UIA - SEMAO 

4.Q .O.Q - Despesa de c~:~pite1 

4.1.0.0 - I nveotimento 

4,1. 2 .0 - Equipat ll e J.lat.Perm. 40.000.000.00 

SEC,MUNIOIPA~Il! PINANÇAS- SEMFI 

4.0,0,0- DesP,esa de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.2.0 - Equipáto ~at.Perm. lQQ,QOO.OOO.OO 

SEO.MUNIOIPAL DE A.DMINISTRA.QXO - SEMAD 
4.0.0.0 - Despesa de Capital 

4.1.0,0 - Investiment os 

4.1.2.0 - Equipatll mat.perm. 2.20..LOOO.OQ0 100 

20.000.000 ,00 

13.000.000,00 

7.000.000 ,00 

40.000.000,00 

10o.ooo.ooo,oo 

220.000.000,00 

SEO,WNIO;JAL Il! GUOAQXO E OUir'l'ORA - Bm.IEO 

4.0,0,0 - Despesa de capi tal 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.2,0 - Equipatll Nat.Perm, Jo .ooo.ooo,oo .30.000.000,00 

SEO,MUN,PLADJA~8 URl!, I DIO AMBIEND • SEMPLUMA 

4.0,0.0 - Despesa de capital 

4.1.0.0 - Inves·amen·tos 

4.1,2.0- Equipatll Mat.Perm. 100.000.000,00 

SEC,MUN, DE OERAS ! VIAÇXO - SEMOV 

4.0.0.0 - Despesa de capital 

4.1. 0 .0 - Investimentos 

4.1.2.0 - Equipat~ N~t.Pexm. l)O.OOO,OOO,OO 

T C'XAL •••••••••••• crl 

1oo.ooo.ooo,oo 

130.000.000,00 

Art. ~g - Com os recursos provellientes das anulações 

feitas pelo artigo anterior, ficam suplementados na importancia de • CtS •••• 

710.000.000 1 00 (Setecentos e Dez )lilhÕea de Cruz.eiros), por !tens das dotã 

çoes do orçl'\!llento anel!ttco do <'orrente exercício, por 6rgãos· da admini~tl'ê 

, ... , . 

ção lliwdcipal 1 c onforme 31scr1minação abaixo: 

SEC.MUN. m: SA.iffii - SlliJ! 
4 .o.o·.o - Despesa de capit.al 

ÍtYIIII IE lllllfl i,_, 
DGCUIIUTGdD UiJSJ.I\ftYt • f! flfV 
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. 4.1_.0.0 - I nvestimentos 

4.1. 2.0 - Equipatll e Hat.Pe-nn. 1 50.000 .000.00 

SEC.MUN . DE OBRAS E VIAOXO - SEMOV 

3.0.0.0 - Despesao correntes 

).1.0.0- Dcnpecac de• Curtte>i.c• 

3 .1. ) .0 - Serviços de Terceiros 

}.1. ) . 2 - 2 . 065- 0Utl·op Scr; . Enc . 280.000 . 000.00 

SEO.I.fiJJl.DE SERil.i(OS Pt1BLICOS - SEfofUSP 

; .o.o.o - De::-pesas corre11tes 

3. 1 .0.0 - ~epesas d e custeio 

3.1. ) . O - Scr•iç·~r.- d~ torl~C'ircr' 

),1 . ) . 2 - 2 . 066- 0Utr os e erv.Enc . 260 . 000 . 000 . 00 

TO T AL .............. <:rt 

150.000 .000,00 

260,000 .000,00 

260 . 000.000 ,00 

Art . 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

p<.tblioa çã o 1 1·evocndas ns dispolliçõee em con t r á rio . 

CUMPRA-SE , REGI STRE-SE E PUllLIQUE-SE 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, .ít& de set embro de 1992 

~L- L · 
1tODRiqUE6 CAPIBERIBE 

o MunioÍpai de l\1acapá 

GI~~TO S~ OLIVEIRA 

Sec .Mun. de Fuf.,n ças. 

() :J),.el•ilct ../lluuicipal a • ./llaraptÍ, u sundo das a t ribuiçÕes 1.1:, 

sa is que lhe sãQ conferidas ~elo Art . 222 , Inciso II, da Lei Orgânica MUnic~ 

pal , de :?0 de junho de 1992 . 

~ ~ Q. B. ~! ~: 

Art. 1!! - EXONERAR RICARDO AUGUSTO OLIVEIRA EVANGELISTA, do 

Cargo de Itireçã o e Assessoramento Superior, de Diretor do Departamento de Obras 

PÚblicas, CÓdigo ~S-101 . 2 1 da Secretaria Munic~pal de Obras e Viação . 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor a contar 1a data 

sua publica çã o , r etr oagindo seus efeitos a contar de 12 d e mai o de 1992. 

Art. 32 - Revogam-se as di sposições em c ontrário. 

CU~WRA-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

de 

PAL..<CIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em d-Cj de setembro de' 

1992 . 

D E C R E T 0 n!!.:3 7S/ 92-PMM 

O 1Jre/eilct ./llunidpal J • .,1/t-qti, usando. das atribuições 1.~:, 
raiE~ que lhe eão conferida s pelo Ar't. 222, Inciso II, da Lei Orgânica Munici, 

pal, de 20 de junho de 1 992, e, considerando o teor da ·Porta;ia n!! 017/ 92-PMM. 

I! -~ Q. B. ~ I~: 

Art. 1!! - EFETIVAR o Servidor RICARDO AUGUSTO OLIVEIRA ~ 

VANGELISTA, Engenheiro Civil, lotado na Secretaria ·Mmicipal de Obras e Via, 

ç:ão , no Cargo de Secretário Munici pal de Obras é Viação, correspondente ao C2, 

diso ~S-101.3, Cargo de Direção e Assessoramento Superior. 

) 



Mlolp4 10.' , .. 
Art. 1'U - ElltCJ 'beot•eto uut.rl& 1111 visor a contar da data 4e 

wua Jlllh4otc:ll9SO, r11 t.J •onnlnao n<•lw ofoHow a contar do U de maio d1 1992. 

1992. 

At•t. 30 - Rovopa-11 a• diepoeiQÕu 111 contrúio, 

Ot~WRA-BE REOIBTRI-11 I PUBLIQUE-SE, 

11t1rDbro 4e 

fli':OlU:T.(RIO IIIUI1LI17JI' .... "'IJI.O:. 

D E c R E To t:•· ~36 /92-PID·i 

o Prefeito Municipal de Macapâ, Ul." llliclCI do IUI\0 a•.rib~ 
9Ões que lhe são conferidas pelo Ar L. 222 1 I M iso rr 1 da Lei O:cânioa do J.:unic.!. 

pio de MacapÓ. c tondo em via la os lorrnoa do OfÍc i o , ,~ 214/'J?-S!~;.~jSJ' , dalado do 02 

de setembro de 1992. 

DECRETAI 

Ar t . 1° - NOI.!EA! NARU RITA QUEIR~ DE OLIVEIRA, ocupante da oat.! 

coria furrcional de Aaen t c do Administração , C1ascc A, !d ve l 4 1 do ~uacl.rn de Se~ 

vidores Estatutários do J.lunioÍpi .o do J.!s capá - Prefei turn t.:wdci pal 1 para exercer 

a Função Oratificada .de a.re da Se~ ele~ P'l..:lirel!õ~ 1 .:orrea~u·Jcn ~o ao c~ 

dico CAI.201.2 1 do Grupo de Chefi~ e Aasiotênc i a Intermediária- CAI.200, da S,! 

oretaria llunioipal de Servi90s PÚblico, a partir do dia lt do 11tom'bro 41 1992. 

Art . 2• - Este Decre t o entra em vigor na dat a de sua assinatura, 

r et•·oacindo seus efoitoo a po.rli r do d i a lt ele 11t1mbN di 19921 r evocadas all di,! 

p:>siç3cs em coutrário, 

PAL DE 1-L\CAPA 

.... it.t~~ .... 

de 1992. 

~···''' l 
tlt'Sll Ol. UIISU'ftft. Cl 
_.u.~~acAo 

D E c R E T o Nl -..JlL/92- PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando d .. s uas atr.!. 
bulçÕ<'a que- lh<' 11ão. c-cm f•• rldn~ J'l" l O Ar t . ??? , l nc-lr.c- 1 , c- omb l nndC\ c-om 
os Arta. 46 lnclao Jll, alfn,.a "b", 4 7 , 48, l nc l so lv '.- 49 da,,,. , 0.!: 
aânlca do Mun1cfp1o; 

Cons l d<' r ando .al nda o quC' consta nos au toa do P roç,.sao Ag 
mlnlstrat1vo n' 9l 9R/9?-r~~ . dntado d<' 0 2 d~ julho d<' 1992. 

D E C R E T A : 

Art. 11 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE SERVIÇO 

a s<'rvldora IZIDIA PICANÇO RAMOS, Matrf cula nt 101007 , ocupant<' da r.nt~ 
go~1a runc1onal dC' Professora, Classe E, H{~el J, lo t ada na Srr r~ tar1 a 
Munl c ipal de Educação e Cultura - SEMEC, portenccntr ao Quadro dC' s.- rvt 

dorPS PÚbllcos da J'l r.- fC' l~ura Mun1 e 1pal d~ Macapá . 
Art. 21 - A Sc-rvldOI'Ft J'II" I'C"<• h<' r n mo •Mitl) m•'nt ~' c- omo PrOV~"!l 

toa df.o aua .,oa<'ntadorta, o valor c-or,..·apondt-nt" ao v~'ne hwrlto c!o Carao 
.. p..,__,., Gl- R, •fwf .. , eorl"t'~n~ a ..0 n,ree ............ 

L---------------------------------- ---------~ 



Macapj, 20.1 1.82 ·' DIÁRIO OFICIAL 

aêrescido de 2~ (vJnte por ecnlo) por ~nconlrar-s~ na Últ1 .. Claeei· da 

~spectJva carreJ ra, c mais 25" (vlnt~. r cinco) por crnto de anuênloe. 

Art. 3' - Estr D~c~to P.ntra rm vigor na data 
de sua publJçação, r~vogadas as disposiç?rs Pm contrário. 

REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

sd~ de 1992. 

L_.: 
Municipal de Macapá 

Publicado nt'sta Sr~rrtarJa 

nistração, aos . . . ~<' .... ~~~!,Y.._w;~~~~ 
AdmJ 

dP. 1992. 

de Administração 

.· 

ESTADO DO AMAPÁ )(, ,t.t~~ 
Á 

~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP ~. ,.ct • · 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO ,#.,... ' . ~~~~~~ 
DIVISAO DE CONTROLE URBANIST1CO 0\ttl • • • • · · •• ' 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS NO !11/92- SEMPLUMA. PMM 
6"~-·o#-\'~; ~i:.,)' 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBAHO DA PHEFBI URA MUNICIPAL DE MA
CAPÁ, toma público e a quem este Edital vir ou dele tomar conhecimento que, as pessoas &baixo relacionadu estio solc .. udo ~ de 
Licença para Regularizaçio de Imóveis, adiante caractcuzados, todos situados neste Munk:lpio. AI pessoas que se~ com~ 

sobre os mesmos, deverão apresentar suas reclamaçoes por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publlo~~qio dllle Edl-
~ . 

Nt INTBRBSSADO BNDBRBÇO 
INSCRICAO CADASTRAL 

SBTOil IQUADU 

Ol- César ~ususto Beaerra ·Bandei ra I ATI .um r ante Barro 110 03 31 
02 - Geraldo Penha de Melo 'fraT.Manoel Qll&re:::>a llen~~s 2é 23 
0) - Manoel Maciel dos lleia ATa Doa !)oitacaaa~ lO 21 
OI+ - han!Ú.!\. tan.ns .Ferreira ATt : 1oàé Antolli.o iriUe!ra lO ~ ~ - J') de J'atiaa J'reita 4a Silva de ~llle14a ÁTI Dos 'fuoios 1C 

- Thomaa o. Marques ~T:- ~cel.ino da Leio 06 26 
O? .José liosueira 4a Sil-n ~TI ~JO&a oa 110 
08 - 'Waldemar 4a h'!n4a4e ~Tl Moa07 Braca Coutinho -o ~ 09 - Antonio .Una doa Santos ~Tf Creuaa M~a ~1en4ea 3olan4a 28 
10 - li&Unmda Jl\mea de Vaaconce!ct l"ilha .lTI t elaaaco 1 r a Martizu 22 t U - Rosi.ncela doa SanU~a Rocl:a Ruas Bildeaar Maia O? 
12 - 1\ail:lllnda Maria Cortes Ma:!1.1:-t!::-a AT: Bely 4a SilYa Oliveira ~ ~ ~ - Celi ta J'amandes Saatiago .tY.l : Pedro .Amér.\co 21 
l - Toshihiko ,Salto ~n . Maria Qu.iter1a ~ 92. U -Maria Joae. •. lla Souaa ~"'"" Alia Mer7 039 

- Lo\lrl.Ya1 :Bilt'tado Bwu . Pro r. To ate a rY1 10'1 
1~ - Luaj,l d• . .UaDDd:ria Bar'bo&a . ~'""" Oeli bi .. 01 = l -Jose Lobato da Jewa ~TI Doa 'l:up1ni~uilU 01 
19 - Seba9t1io doa· Santoa Gomes ••·· Juscelino ubistchecll: 1 .. 03 
20 - Oclaláia Leite dos lleia ÁTI' ~ da 8ete1Dbro 01. lJ 

Xacapá-~p, .16.ll,9i_ 
fiA ... ...,..._..... ·-

1 ATOS DIVEIISOS rr~-- ·.· 
Movimento Nacional de . Meninos e Meninas de 'Rua 

COMISSÃO DE MACAPA 
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EDITAL DE CONVOCAÇAO 
A Coordenadora Local do Movi!Mnto Nacionar de MeM1os a Menina de R• 

- ComJulo M8capj •, vem elriiW. do preeente Convocar a Comlalo llacaP', pan1 ume 

Aaaam&Wia Geral da EJalçlo da nova Diretoria, conforme o qua c11mm o. Artgoa llbllblo: 
Art. 18-Terf direito a voto o S6c:lo-Et.dvo qua atua, no mlnlmo, ~ .. n. 

.. na Comlalo MK&pj. 
Art. 19- Só poderf ser votado para quaisquer doe c:.goe de dlraçlo, o 56-

do-Efetivo que .tua, no mlnlmo, "'OI (um) ano, na CorniMio MacaP' a qua ...... am *
com ..u. davaree eetatutlirto• e rwglmentllls. 

Art. 20 • o voto eartm~lvtdu.te Nereto, Mndo proibido o voeo por p!"C)C::ft- • 

çlo. 
Art. 24 - A Convocaçio pera a AsllmtMIII Gat'lll de Elalolo da DINiofta _. 

feita pelo Coorc:Jenactor Gat'll, com, no mlnlmo, quinze dlal de •ntlcedtnc:!l· C..O nlo • 
ça '*'-prazo, a Convocaçio-" realizada por qualquer 86clo-Efdvo, 

Art. 25 • Ae convoceç6el da qua tniWn oe 01 Art. 23 a 24 Ml'lo ..._ por 
melo d•Jmprenaa Otlci8J do EIIMo ou do llunlclplo. 

e.t. Edft31enn.em vigor apól• datlt de IU8 publcltçlo • 
... .,., 30 de novembro .... 

SUEIJ DE ot.IVEMA IIATOI 
Coordetl8dora Looll do M.N.II.ILR 
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